
jornal da cidade • edição 1817 • 05 de Fevereiro de 2019.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 32/2015
(Contrato de Regulação)

 Pelo presente, de um lado o SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SERTANÓPOLIS - PR, já 
qualificado no presente contrato como contratante e, de outro, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ (CISPAR), já qualificado no mesmo contrato como contratado, têm entre si justo e contratado o que segue.
 CLÁSULA PRIMEIRA: Este aditivo tem por objetivo promover a modificação do disposto na Cláusula Quarta 
do contrato acima referido, em sua redação originária, passando nela a vigorar, o valor mensal de R$ 793,18 (Setecentos e 
noventa e três reais e dezoito centavos), previsto para o ano de 2019, com base no IGP-M acumulado de janeiro a dezembro 
de 2018, cujo índice é 7,55%.
Parágrafo único. O valor anual a título de regulação, para todo o ano de 2019, será o de R$9.518,16 (Nove mil, quinhentos 
e dezoito reais e dezesseis centavos).
 CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam inalteradas as demais disposições contratuais.
 E por estarem de pleno acordo, firmam o presente aditivo em duas vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo qualificadas.
 Sertanópolis, 30 de Janeiro de 2019.

SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SERTANÓPOLIS
Claudinei da Silva Barbosa - Diretor - (contratante)

CISPAR - Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná
João Toledo Coloniezi – Presidente -  (contratado)

o art. 31 (inexigibilidade) da Lei Federal nº 13.019/2014, informa que foi reconhecida a hipótese de inexigibilidade de chama-
mento público, nos termos do Artigo 3º da Lei supracitada, para formalização de parceria mediante Termo de Cooperação, 
a ser celebrada com  a Escola de Educação Especial César Soriani - APAE Sertanópolis, para o repasse de R$ 320.599,82 
(trezentos e vinte mil, quinhentos e noventa e nove reais e oitenta e dois centavos), de modo que torna pública a presente 
Justificativa de Inexigibilidade. 
 Nos termos do art. 32, § 2º da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para 
eventuais impugnações à presente, as quais deverão ser protocoladas na Divisão de Assessoria e Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Sertanópolis, situada na Avenida Doutor Vacyr Gonçalves Pereira n.º 342, centro, Sertanópolis/PR. 
 Sertanópolis, 04 de fevereiro de 2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO - Prefeito Municipal
CARINA BERNINI BARCO MARCON - Diretora do Departamento de Educação

PROCESSO N° 001/2018
 ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
 JUSTIFICATIVA
 Órgão Gestor: Departamento de Educação
 Organização da Sociedade Civil: Escola de Educação Especial César Soriani - APAE de Sertanópolis
 CNPJ da OSC: 78.295.631/0001-72
 Tipo de Instrumento: Termo de Cooperação
 Referência: Inexigibilidade de chamamento público – Repasse a Organização de Sociedade Civil – OSC – 
Termo de Cooperação.
 Objeto proposto: Defesa de direitos da pessoa com deficiência intelectual e múltipla desde a concepção até 
a terceira idade, prestação de serviços e apoio a família.
 O Parecer deste Departamento é no sentido de que:
 a) Os recursos do presente termo são oriundos do FUNDEB, e vinculados à quantidade de alunos atendi-
dos pela própria OSC no ano de 2018, conforme Censo Escolar; 
 b) A Nota Técnica do Ministério Público Estadual e as orientações do próprio Ministério da Educação são 
no sentido de que as receitas do FUNDEB vinculadas à Educação Básica, na modalidade Especial, devem ser repassados 
integralmente a referidas instituições de ensino;
 c) A OSC é a única na modalidade Educação Especial nos segmentos Creche – Pré Escola – Educação 
Básica – EJA, credenciada junto ao MEC neste Município, bem como, a única credenciada junto ao Conselho Municipal de 
Educação de Sertanópolis – CMES;
 d) Os objetivos e finalidades institucionais, bem como as instalações físicas, equipamentos e a capacidade técnica 
operacional da Escola de Educação Especial César Soriani – APAE Sertanópolis, foram avaliados e são compatíveis com o objeto;
 e) Há identidade e reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da parceria prevista;
 f) O Monitoramento e a Avaliação da Parceria serão realizados através da equipe técnica do Departamento 
de Educação, pelo Gestor de Parceria, o qual será designado em ato próprio.
 Justificativa: A entidade vem desenvolvendo atividades voltadas a serviços de educação e assistência 
social, estando credenciada pelo órgão gestor dessas respectivas políticas públicas, em parceria com o Poder Público 
Municipal, de maneira satisfatória, há pelo menos 34 (trinta e quatro anos), conforme Lei Municipal n.º 416/74, e encontra-
se registrada no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  - CMDCA, e no Conselho Municipal de 
Educação de Sertanópolis - CMES. 
 Nos termos do Art. 30 cumulativo ao Art. 31 da Lei Federal nº 13.019, de 2014:
 Art. 30 - A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público:
 VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde 
que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política.
 Art. 31 – Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição 
entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica.
 Conclusão: Diante do exposto, e de acordo com o parecer técnico e análises com fundamento no artigo 35, 
inciso V da Lei Nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015, decide por entender conveniente e oportuno a celebração 
do Termo de Cooperação, por inexigibilidade do chamamento público. 
 São as justificativas.
 Sertanópolis, 28 de janeiro de 2018.

CARINA BERNINI BARCO MARCON - Diretora do Departamento de Educação

PORTARIA  Nº  048 /2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei:
 DECLARA:
 Art. 1º - Nomear a Senhora PAULA RENATA PELEGRINI AVIL , a partir do dia 31 de janeiro de 2019, por-
tadora do Cadastro de Pessoas Físicas CPF  Nº 052.985.179-27, por ter sido aprovada em Concurso Público nº 001/2017, 
para exercer as funções do cargo de  Professora de Educação Infantil, percebendo os vencimentos da classe  A  referência 
01 da Tabela em vigor
 Art. 2º - A servidora nomeada no artigo anterior estará sujeito estágio probatório pelo período de 03 (três) 
anos, para avaliação de aptidão e capacidade para desempenho do cargo, conforme dispõe o artigo 41 da Constituição da 
República Federativa do Brasil
 Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 31-01-2019.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 01 de fevereiro de 2019.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal

PORTARIA  Nº  049 /2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei:
 DECLARA:
 Art. 1º - Nomear a Senhora ROSEMEIRY ALVES, a partir do dia 31 de janeiro de 2019, portadora do Ca-
dastro de Pessoas Físicas CPF  Nº 034.940.256-65 , por ter sido aprovada em Concurso Público nº 001/2017, para exercer 
as funções do cargo de  Professora, percebendo os vencimentos da classe  B  referência 01 da Tabela em vigor
 Art. 2º - A servidora nomeada no artigo anterior estará sujeito estágio probatório pelo período de 03 (três) 
anos, para avaliação de aptidão e capacidade para desempenho do cargo, conforme dispõe o artigo 41 da Constituição da 
República Federativa do Brasil
 Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 31-01-2019.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 01 de fevereiro de 2019.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal

PORTARIA  050/2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;
 DECLARA:
 ART 1O) – Rescindir, por motivo de término de contrato,  a  Sra. Aline Camila Ribeiro,  cargo de  Professora  
contratada através do Teste Seletivo, iniciado em 23-03-2017
 ART 2O) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2019.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 01 de fevereiro de 2019.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal

PORTARIA  051/2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;
 DECLARA:
 ART 1O) – Rescindir, por motivo de término de contrato,  a  Sra. Eliane Assunção Silva Almeida,  cargo de  
Professora  contratada através do Teste Seletivo, iniciado em 07-02-2017
 ART 2O) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2019.
  Paço Municipal “Santo Soriani”, 01 de fevereiro de 2019.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal

PORTARIA  052/2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;
 DECLARA:
 ART 1O) – Rescindir, por motivo de término de contrato,  a  Sra. Fatima Aparecida Souto Pissinati,  cargo 
de  Professora  contratada através do Teste Seletivo, iniciado em 07-02-2017
 ART 2O) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de janeiro 
de 2019.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 01 de fevereiro de 2019.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal

PORTARIA  053/2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;
 DECLARA:
 ART 1O) – Rescindir, por motivo de término de contrato,  a  Sra. Gleice Caldeira Silva,  cargo de  Professora  
contratada através do Teste Seletivo, iniciado em 13-03-2017
 ART 2O) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de janeiro 
de 2019.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 01 de fevereiro de 2019.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal

PORTARIA  054/2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;
 DECLARA:
 ART 1O) – Rescindir, por motivo de término de contrato,  a  Sra. Jessica Fernanda Felipe Verteiro,  cargo 
de  Professora  contratada através do Teste Seletivo, iniciado em 13-03-2017
 ART 2O) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de janeiro 
de 2019.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 01 de fevereiro de 2019.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal

PORTARIA  055/2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;
 DECLARA:
 ART 1O) – Rescindir, por motivo de término de contrato,  a  Sra. Juliany Santos Hoffmann,  cargo de  Pro-
fessora  contratada através do Teste Seletivo, iniciado em 20-02-2017
 ART 2O) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de janeiro 
de 2019.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 01 de fevereiro de 2019.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal

PORTARIA  056/2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;
 DECLARA:
 ART 1O) – Rescindir, por motivo de término de contrato,  a  Sra. Marcia Carvalho Roman,  cargo de  Pro-
fessora  contratada através do Teste Seletivo, iniciado em 07-02-2017
 ART 2O) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de janeiro 
de 2019.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 01 de fevereiro de 2019.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal

PORTARIA  057/2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;
 DECLARA:
 ART 1O) – Rescindir, por motivo de término de contrato,  a  Sra. Maria de Lourdes Tedardi Saqui,  cargo de  
Professora  contratada através do Teste Seletivo, iniciado em 07-02-2017
 ART 2O) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de janeiro 
de 2019.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 01 de fevereiro de 2019.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal

PORTARIA  058/2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;
 DECLARA:
 ART 1O) – Rescindir, por motivo de término de contrato,  a  Sra. Maria Nancy Giuliangeli,  cargo de  Profes-
sora  contratada através do Teste Seletivo, iniciado em 07-02-2017
 ART 2O) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de janeiro 
de 2019.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 01 de fevereiro de 2019.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal

PORTARIA  059/2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;
 DECLARA:
 ART 1O) – Rescindir, por motivo de término de contrato,  a  Sra. Nilsa Siqueira de Ribeiro Martins,  cargo 
de  Professora  contratada através do Teste Seletivo, iniciado em 14-09-2017
 ART 2O) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de janeiro 
de 2019.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 01 de fevereiro de 2019.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal

PORTARIA  060/2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;

 DECLARA:
 ART 1O) – Rescindir, por motivo de término de contrato,  a  Sra. Paula Renata Pelegrini Avila,  cargo de  
Professora  contratada através do Teste Seletivo, iniciado em 13-03-2017
 ART 2O) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de janeiro 
de 2019.
  Paço Municipal “Santo Soriani”, 01 de fevereiro de 2019.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal

PORTARIA  061/2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;
 DECLARA:
 ART 1O) – Rescindir, por motivo de término de contrato,  a  Sra. Rosemeire Aparecida de Almeida Bezerra,  
cargo de  Professora  contratada através do Teste Seletivo, iniciado em 07-02-2017
 ART 2O) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de janeiro 
de 2019.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 01 de fevereiro de 2019.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal

PORTARIA  062/2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;
 DECLARA:
 ART 1O) – Rescindir, por motivo de término de contrato,  a  Sra. Rosemeiry Alves,  cargo de  Professora  
contratada através do Teste Seletivo, iniciado em 07-02-2017
 ART 2O) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de janeiro 
de 2019.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 01 de fevereiro de 2019.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal

PORTARIA  063/2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;
 DECLARA:
 ART 1O) – Rescindir, por motivo de término de contrato,  a  Sra. Silvia Maria Dias,  cargo de  Professora  
contratada através do Teste Seletivo, iniciado em 25-09-2017
 ART 2O) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de janeiro 
de 2019.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 01 de fevereiro de 2019.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal

PORTARIA  064/2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;
 DECLARA:
 ART 1O) – Rescindi o  contrato de trabalho  da  Sra. Ana Carolina Salvador Caldeira,  cargo de  Professora  
contratada através do Teste Seletivo, iniciado em 15-02-2018
 ART 2O) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 17 de janeiro 
de 2019.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 01 de fevereiro de 2019.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal

PORTARIA  065/2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;
 DECLARA:
 ART 1O) – Rescindir, o  contrato de trabalho,  da  Sra. Carine Quasne Ferreira,  cargo de  Professora  
contratada através do Teste Seletivo, iniciado em 17-04-2018
 ART 2O) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 17 de janeiro 
de 2019.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 01 de fevereiro de 2019.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal

PORTARIA  066/2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;
 DECLARA:
 ART 1O) – Rescindir o  contrato de trabalho, da  Sra. Debora Regina Mastrascosa,  cargo de  Professora  
contratada através do Teste Seletivo, iniciado em 15-02-2018
 ART 2O) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 17 de janeiro 
de 2019.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 01 de fevereiro de 2019.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal

PORTARIA  067/2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;
 DECLARA:
 ART 1O) – Rescindir o  contrato de trabalho, da  Sra. Franciani Cristina Biazoto,  cargo de  Professora  
contratada através do Teste Seletivo, iniciado em 15-02-2018
 ART 2O) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 17 de janeiro 
de 2019.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 01 de fevereiro de 2019.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal

PORTARIA  068/2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;
 DECLARA:
 ART 1O) – Rescindir o  contrato de trabalho, da  Sra. Isabel dos Anjos Reis,  cargo de  Professora  contra-
tada através do Teste Seletivo, iniciado em 15-02-2018
 ART 2O) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 17 de janeiro 
de 2019.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 01 de fevereiro de 2019.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal

PORTARIA  069/2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;
 DECLARA:
 ART 1O) – Rescindir o  contrato de trabalho, da  Sra. Janaina de Souza Ortega Gonçalves,  cargo de  Pro-
fessora  contratada através do Teste Seletivo, iniciado em 19-03-2018
 ART 2O) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 17 de janeiro 
de 2019.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 01 de fevereiro de 2019.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal

PORTARIA  070/2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;
 DECLARA:
 ART 1O) – Rescindir o  contrato de trabalho da  Sra. Letícia Neves Arrigo,  cargo de  Professora  contratada 
através do Teste Seletivo, iniciado em 12-06-2018
 ART 2O) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 17 de janeiro de 2019.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 01 de fevereiro de 2019.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal

PORTARIA  071/2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;
 DECLARA:
 ART 1O) – Rescindir o  contrato de trabalho da  Sra. Maria do Rozario de França,  cargo de  Professora  
contratada através do Teste Seletivo, iniciado em 15-02-2018
 ART 2O) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 17 de janeiro de 2019.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 01 de fevereiro de 2019.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal

PORTARIA  072/2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;
 DECLARA:
 ART 1O) – Rescindir o  contrato de trabalho, da  Sra. Rosele Maria Avancini,  cargo de  Professora  contra-
tada através do Teste Seletivo, iniciado em 20-02-2018
 ART 2O) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 17 de janeiro de 2019.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 01 de fevereiro de 2019.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE
 Ao Dia Um do mês de fevereiro de dois mil e dezenove, compareceu a este órgão público municipal a Sra. 
Paula Renata Pelegrini Avila portadora da Cédula de Identidade Registro Geral-RG. Nº 8.854.749-7-SSP/PR, concursada, 
apresentando o respectivo Ato de Nomeação, datado de 31 de janeiro de 2019, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
de Sertanópolis, o qual a nomeia para o cargo de Professora, nos termos da Legislação vigente.
 Tomou POSSE e prestou compromisso de fielmente exercer as funções do referido cargo e cumprir toda a 
legislação afeta aos servidores municipais.
 Sertanópolis, 01 de fevereiro  de 2019

ALEOCIDIO BALZANELO - Prefeito Municipal - Paula Renata Pelegrini Avila

TERMO DE POSSE
 Ao Dia Um do mês de fevereiro de dois mil e dezenove, compareceu a este órgão público municipal a Sra. 
Rosemeiry Alves portadora da Cédula de Identidade Registro Geral-RG. Nº 8.826.561-SSP/MG, concursada, apresentando 
o respectivo Ato de Nomeação, datado de 31 de janeiro de 2019, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sertanó-
polis, o qual a nomeia para o cargo de Professora, nos termos da Legislação vigente.
 Tomou POSSE e prestou compromisso de fielmente exercer as funções  do referido cargo e cumprir toda a 
legislação afeta aos servidores municipais.
 Sertanópolis, 01 de fevereiro  de 2019

ALEOCIDIO BALZANELO - Prefeito Municipal - Rosemeiy Alves

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2019
 EDITAL RESUMIDO
 RETIFICAÇÃO I
 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Prefeita Bruna de 
Oliveira Casanova, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que foi RETIFICADO o edital referente 
a licitação, na modalidade de Pregão, na forma PRESENCIAL, sendo do tipo Menor Preço Por Item, tendo por finalidade 
contratação de empresa especializada em recape e vulcanização de pneus, conforme descrito no Anexo I. O valor máximo 
estimado é de R$ 276.731,12 (duzentos e setenta e seis mil, setecentos e trinta e um Reais e doze centavos). Fica retificado 
o edital, sendo acrescido o item 6.1.1.4 referente a habilitação jurídica e acrescidos os item 6.1.4.2 a 6.1.4.4 , referentes 
à qualificação técnica. A data de abertura passa a ser no dia 18 de fevereiro de 2019 as 09h30m. O credenciamento, dos 
envelopes contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação serão recebidos até o dia 18 de fevereiro 
de 2019 até às 09h00min, na sede da Prefeitura Municipal, à Rua Onze, nº 674. O edital poderá ser lido e obtido pelo site: 
www.primeirodemaio.pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, 05 de fevereiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

PORTARIA Nº 4033/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Tornar sem efeito, a partir de 28/01/2019, a Portaria Nº. 4017/2019, de 11/01/2019, que designou o 
servidor ROBERTO GALIARDO COSTA, matricula 500312, portador da cédula de identidade RG nº 1.253.508-2 SSP/PR, 
CPF nº 223.023.019-00, ocupante do cargo em comissão de Secretário de Fazenda, grupo ocupacional assessoramento 
superior, do Plano de Cargos e Salários desta municipalidade, para exercer cumulativamente, o cargo de Secretário de 
Recursos Humanos e Administração.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 28 de janeiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4035/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 CONSIDERANDO, o memorando nº. 44/2019, da Secretaria de Recursos 
Humanos e Administração,
 CONSIDERANDO, que a servidora gozou férias de 14/01/2019 a 03/02/2019, 
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Suspender 9 dias das férias regulamentares referente ao período de 23/06/2017 a 22/06/2018, da 
servidora Anny Mary Bonini de Souza Silva, matrícula 401408, a contar de 04/02/2019.
 Art. 2º As férias serão gozadas em data posterior a serem remarcadas.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.                                                    
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 01 de fevereiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4036/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 CONSIDERANDO, que o servidor tem em haver 15 dias de férias referente ao período aquisitivo de 
30/09/2016 a 29/09/2017, 
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Conceder 15 dias das férias regulamentares referente ao período de 30/09/2016 a 29/09/2017, do 
servidor Carlos Gonçalves Dias, matrícula 400473, a contar de 04/02/2019.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 01 de fevereiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4038/2019
 DISPÕE: Sobre a designação de Servidor para a função de Diretor Escolar, de conformidade com o a Lei 
Nº 135/2003, de 18 de dezembro de 2003.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Designar para a função de Diretor Escolar, atuando no Centro Municipal de Educação Infantil Pro-
fessora Maria Isabel Esteves Martelozo, a partir de 01/02/2019 até ulterior deliberação, com jornada de 20 (vinte) horas 
semanais, a servidora MARI NEIVA PESSOA DA SILVA, matricula nº. 401145, portadora da cédula de identidade RG nº. 
5.824.910-6 SSP/PR, CPF nº. 801.868.159-72, ocupante do cargo de Professor C, referência salarial “C-18”, do Plano de 
Cargos, Carreira, Salários e de Valorização do Magistério - PCCVM.
 Art. 2º Em decorrência da designação constante no artigo anterior e enquanto permanecer na função, a 
servidora perceberá a gratificação de função de 30% (trinta por cento) sobre o salário base.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 01 de fevereiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4039/2019
 DISPÕE: Sobre a designação de Servidor para a função de Diretor Escolar, de conformidade com o a Lei 
Nº 135/2003, de 18 de dezembro de 2003.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Designar para a função de Diretor Escolar, atuando na Escola Municipal Cecília Meireles - Educação 
Infantil e Ensino Fundamental, a partir de 01/02/2019 até ulterior deliberação, com jornada de 20 (vinte) horas semanais, 
a servidora NIDELCIA RAMON TERUEL DE AGUIAR, matricula nº. 401142, portadora da cédula de identidade RG nº. 
4.577.922-0 SSP/PR, CPF nº. 650.050.669-34, ocupante do cargo de Professor, referência salarial “C-20”, do Plano de 
Cargos, Carreira, Salários e de Valorização do Magistério - PCCVM.
 Art. 2º Designar para a função de Diretor Escolar, atuando na Escola Municipal Cecília Meireles - Educação 
Infantil e Ensino Fundamental, a partir de 01/02/2019 até ulterior deliberação, com jornada de 20 (vinte) horas semanais, 
a servidora NIDELCIA RAMON TERUEL DE AGUIAR, matricula nº. 401461, portadora da cédula de identidade RG nº. 
4.577.922-0 SSP/PR, CPF nº. 650.050.669-34, ocupante do cargo de Professor, referência salarial “C-20”, do Plano de 
Cargos, Carreira, Salários e de Valorização do Magistério - PCCVM.
 Art. 3º Em decorrência da designação constante nos artigos anteriores e enquanto permanecer na função, 
a servidora perceberá a gratificação de função de 30% (trinta por cento) sobre o salário base.
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 01 de fevereiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4040/2019
 DISPÕE: Sobre a designação de Servidor para a função de Diretor Escolar, de conformidade com o a Lei 
Nº 135/2003, de 18 de dezembro de 2003.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Designar para a função de Diretor Escolar, atuando no Centro Municipal de Educação Infantil Pro-
fessor Manoel Velasco, com jornada de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 01/02/2019 até ulterior deliberação, a ser-
vidora YEDA GUSMÃO, matricula nº. 401575, portadora da cédula de identidade RG nº. 10.323.258-9 SSP/PR, CPF nº. 
063.645.379-01, ocupante do cargo de Professor, referência salarial “A-01”, do Plano de Cargos, Carreira, Salários e de 
Valorização do Magistério – PCCVM.
 Art. 2º Em decorrência da designação constante no artigo anterior e enquanto permanecer na função, a 
servidora perceberá a gratificação de função de 30% (trinta por cento) sobre o salário base.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 01 de fevereiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

DESPACHO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO
 Procedimento Administrativo n. 02/2019 – Pregão Presencial n. 01/2019
 Objeto: aquisição de veículo de representação para o Gabinete.
 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, no uso das suas atribuições e tendo como prerro-
gativas os regramentos previstos na Lei 8.666/1993, bem como:
 Considerando a ocorrência de ataque cibernético verificada em 28 de janeiro último (BO Nº 2019/118039) e 
 Considerando o definido na reunião datada de 31 de janeiro de 2019 que de decidiu pela aquisição de bens 
e serviços de informática no intuito de melhorar o quanto possível a segurança dos dados de tecnologia da informação que 
obrigarão este Município a um remanejamento de recursos financeiros;
 Considerando, o art. 38, IX da Lei nº 8666/93, que expressamente determina que ao processo de licitação 
devem ser juntados oportunamente o despacho de anulação ou revogação da licitação fundamentado circunstancialmente;
 Considerando, por fim, o art. 109, I, ‘c’ da mesma lei, segundo o qual desta decisão cabe recurso em 5 (cinco);
 DECIDE
 REVOGAR, por fatos supervenientes (ataque cibernético e necessidade de remanejamento de recursos), o 
Pregão Presencial 01/2019, que tinha por objeto a aquisição de veículo de representação ao Gabinete.
 REMETA-SE ao Departamento de Licitações e Contratos para que proceda a devida publicidade com a 
comunicação ao vencedor do certame para apresentação de eventual recurso. 
 Primeiro de Maio, 05 de fevereiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2019
 Ratifico o ato de dispensa do Senhora Rosimere Joaquim da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, 
que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso XXVI, da Lei 8.666/2016, em favor da CISMEPAR – Consórcio Intermuni-
cipal de Saúde do Médio Paranapanema, inscrita no CNPJ nº 00.445.188/0001-81, referente à contratação do CISMEPAR 
para prestação de serviços odontológicos no Centro de Especialidades Odontológicas – CEO, para o ano de 2018, em 
atendimento à Secretaria de Saúde, no valor anual de R$ 27.764,16 (vinte e sete mil, setecentos e sessenta e quatro reais 
e dezesseis centavos), com vigência de 01/01/2019 até 31/12/2019. Presente o constante dos autos, face ao disposto no 
art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
 Publique-se.
 Primeiro de Maio/PR, 04 de fevereiro de 2019.
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RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2019
 Ratifico o ato de dispensa do Senhora Rosimere Joaquim da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que 
dispensou, com fundamento no Art. 8º e 2º, § 1º, Inciso III, ambos da Lei 11.107/2005, em favor da CISMEPAR – Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema, inscrita no CNPJ nº 00.445.188/0001-81, referente ao rateio de despesas 
entre os consorciados para o ano de 2018, em atendimento à Secretaria de Saúde, no valor anual de R$ 89.114,16 (oitenta e 
nove mil, cento e quatorze reais e dezesseis centavos), vigente até 31 de Dezembro de 2019. Presente o constante dos autos, 
face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
 Publique-se.
 Primeiro de Maio/PR, 04 de fevereiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita 

Pregão N° 90/2018
 EXTRATO DE CONTRATO N° 02/2019
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO CONTRATADO: ELOTECH GES-
TÃO PÚBLICA LTDA
 OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços na área de tecnologia da in-
formação, através da conversão de dados, implantação, parametrização, treinamento, manutenção mensal e atualização 
permanente, mantendo-os tecnologicamente atualizados e em conformidade com a legislação vigente, notadamente as 
normativas e instruções técnicas do Tribunal de Contas.
 VALOR: R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais).
 VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
 REFERÊNCIA: Pregão n° 90/2018
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 Publique-se.
 Primeiro de Maio, 01 de fevereiro de 2019.

PORTARIA Nº 4.034, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
 Instaura Processo Administrativo Disciplinar, nomeia comissão processante e dá outras providências.
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das atribuições, e Considerando 
o Ofício n. 25/2019 do Ministério Público, no qual encaminha cópia integral do Inquérito Civil MPPR 0115.18.000368-9, a 
fim de que seja instaurado procedimento administrativo disciplinar em face de José Roberto de Oliveira Junior, em sendo o 
caso. 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apuração de possível infração 
administrativa, prevista no artigo 157, incisos I, II, III, IX, X e artigo 158, incisos I, XV, XVIII, todos da Lei n. 183, de 23 de 
setembro de 1994, atribuído ao servidor José Roberto de Oliveira Junior, matrícula 401567, ocupante do cargo de vigia.
 Art. 2° Para o cumprimento do disposto no artigo anterior a Comissão Processante será composta pelos 
servidores abaixo nominados, sob a presidência do primeiro:
 a) Lidiane Vertuan, ocupante do cargo de assistente social, matricula nº 401569, CPF 045.437.179-96;
 b) Rubia Carla Nogueira, ocupante do cargo de professora, matricula nº 401172, CPF n. 031.184.589-41;
 c) Daniele Futigami Ferras, ocupante do cargo de Farmacêutica, matrícula nº 401303, CPF n. 018.382.869-
00.
 Art.º 3 A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data da publicação desta 
Portaria, para concluir a apuração dos fatos, dando ciência ao Chefe do Poder Executivo.
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data sua public’ação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 29 de janeiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal


